
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2312022

o MUÍ{ICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES, inscrito no CNPJ sob o no

8.094.446/0007-74, localizado à Rua João dos Reis Lima Neto, 64,, Centro, doravante
denominado órgão gerenciador, neste ato representado pelo Sr. LUIZ MARIO PEREIRA DE
SANTA Â, portador do RG no L.L99.279 SSP/SF e do CPF no 882.338.805-82, com as
participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊilCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o no
L4.4gà.64gtooo1-99, e do FUilDo ilut{rcrPAl DE saÚDE, inscrito no cNPl sob o no
11.389.85f/0001-94, considerando o julgamento do PREGAO No l5l2o22 SRP. para
REGISTRO DE PREçoS, uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os preços de
SAMAM LoCADoRÂ LTDA, inscrita no CNPI sob o no L5.6o7.02t/OoO1-47, estabelecida na
Rua Alagoas, no 580, Siqueira Campos, Aracaju, SE, CEP 49'075-030, neste ato representada
pelo sr. tvo ALCANTARA DA ROCHA, portador do R.G. no 3.044.342-3 SSP/SE e do CPF no

004.617.365-00. Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de PreçOs, sujeitando-Se as partes às normas constantes das
Leis no 10.520/02, no 8,666193 e alterações, e Decretos no 617/2OtB e no 19/2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBIETO:
1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura possível contratação de
empresa para locação de veículos, em atendimento às necessidades das Secretarias deste
município, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal dê Assistência Social, de acordo com
as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no L5/2022 e seus anexos, e
propostas de preços apresentãdas, de acordo com o art' 55, xI da Lei no 8.666/93, passando

tais documentos a fazer paÊe integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

2. DO REGIME DE EXECUCÃO:
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93'

:
3.1. Os serviços serão executados pelos preços registrados, constantes do Anexo I desta Ata.
3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante
o FGTS - CRF e a Certidão dê Débitos Trabalhistas - CNTD;
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.6. Não haverá reajuste de preços durante o período mínimo de doze meses;
3.7. Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do presente
termo, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos poderão ser readequados, a

fim de manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação à contratante, da razão que autorizou o referido aumento. A contratada obriga-se
a repassar ao órgão todos os preços e vantagens. ofertados ao mercado, sempre que esses
forem mais vantajosos do que os vigentes;
3,8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
3.9. Nos preços estarão induÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos ê contribui ções de qualquer naturêza;
3.10. Decorridos 15 (quinze) dias co
sem que o fornecedor apresente a

dos da data que os paqamentos estiverem retidos,
hábil para liberação dos seus créditos, o
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registro será cancelado pelo órgão, fiCando asSegurado ao fornecedor, tão somente, o direito
ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

4. DO REA.'USTE DE PRECOS:
+r. wãp haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticãdos no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
taUãnao ao órgão gerenciador promover as negociações iunto aos fomecedores, observadas as

disposições contidai na alínea "d" do inciso II do caput do aft. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
+,j. euando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado Por motivo

Superveniente, o óigão gerenciador convocará os fornecedores para renegociarem a redução

dos preços aos valores Praticados pelo mercado;
4.4. O fôrnecedor obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
4.5. euando o preio de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:
4.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;
4.7. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

4.g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa;
+.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscímo de que trata a alínea "d" do inciso II do art' 65 da Lei no 8.666, de 1993'

5. DÂ VALIDADE DA ATA
5.t. A validade da presente Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatu ra;
5.2. O fornecimento será realizado durante o prazo de vigência estabelecido, findo este. as

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos neste termo,
por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizada sua execução.

6. DO INÍCIO DOS SERVICOS E COIIDICõES DE RECEBITEÍ{TO:.
6.1. A úsponilriltzação dos veículos será de, no máximo, dois dias úteis, contados da data de

assinatura do termo de contrato;
6.2. O recebimento dos veiculos será efetuado pela fiscalização da contratante, a qual poderá,
junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
íerificadas na entrega do mesmo, ou a1é mesmo substituí-lo por outro novo, no prazo máximo
de um dia útil, a contar do rêcebimento daqueles que Íorem devolvidos;
6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a", "b", da lei

8.666/93, com alterações posteriores;
6.4, Os veículos em desacordo com o estipulado no termo de referência serão rejeitados;
6.5, As quantidades indicadas na presente ata são meramente estimativas, não estando o

Município vinculado à sua integral contratação;
6,6. Càberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviçOs executados, em pleno acordo Com as especificações Contidas no
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da adjudicatária.

7. DA DOTACÃO OR,CA}IENTÁRIA3
7.1. Asdesp".as oriuàdas desta ata correrão à conta dos recursos orçamentá-rios consignados
no Orçamento Programa deste Município e dos respectivos Fundos de Assistência Social e de

Saúde, com dotàção suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente,
estabelecida para o respectivo exercício, devendo ser informadas apenas quando da respectiva
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto
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A. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
8,1. CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao futuro Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta
e só podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa
autorização da contrata nte;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionals de qualquer natureza ao Município;
c) Realizar as revisões periódicas (troca de óleo, garantia etc) no prazo, sendo de sua
responsabilidade o acompanhamento dessas manutenções e se vencerem no percurso da
viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, visando evitar possíveis danos;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo êssa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
g) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Substituir, às suas expensas, nos prazos estabelecidos os veículos em que se verifiquem
defeitos ou incorreções;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
8.2. CONTRATANTE:
a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serv!ços do contrato através de prêposto
devidamente designado, na forma prevista na lei no 8.666/93;
b) Supervisionar os serviços na periodicidade estabelecida nos seus normativos e comunicar à
CONTRATADA as irregularidades observadas na sua execução;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
d) Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento do produto objeto desta licitação;
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso;
f) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especifi caçôes deste termo;
g) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, observadas as exigências legais e as
constantes deste edital.

9. DAS PETALIDADES E }íULTAS:
9.1. Pelo atraso injustificado dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Orgão gerenciador poderá aplicar ao registrado as seguintes sanções,
previstas no art, 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por cento)
sobre o valor do(s) serviço, em decorrência de atraso injustificado de sua execução;
c) Mufta de LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s), no caso de inexecução
total ou parcial do(s) mesmo(s);
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.1. O registro da empresa será cance o qua ndo:
3
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14. DO ACOMPANHAMEITO E DA FISCALIZACÃO:
14,1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será designado servidor para
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços,
14,2. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as noÍTnas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garant,r a qualidade desejada.
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do
presente instrumento. com renúncia expressa por qualquer outro.
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar termo de contrato e/ou não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula

. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11. DA VINGULACÃO DO REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no L5/2o22, seus anexos;
b) A proposta da empresa registrada,

12. DA LEGISLÂCÃO ÂPLICÁVEL À EXECUCÃO DO OBJETO E OS CASOS OT,TISSOS:
12.1. A presente ata dê registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no LO.52O/02;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 19/2013;
d) No Decreto Municipal no 617/2018;
e) Nos preceitos do direito público;
F) Supletivamente, nos princíplos da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
p rivado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizêrêm necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as paftes, lavrando-se. na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACõES:
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8,666193, com alteraçôes posteriores e em outras disposições legais

. peÊinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
jul garem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o rêgistro poderá ser mantido, se o registrado oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ele assumidas.
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Do E

LUIZ MARIO DE SANTANA
Prefe
Pela

14unlcipal
nte
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fVO ALCANTARA DA ROCHA
Representante legal

Pelo prestador registrado

I
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte inteqrante da Ata de Registro de Preços no 23/2022, celebrada entre o
Município de Nossa Senhora das Dores, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados,

r item em face da realiza o do Pre ão Eletrônico no 15 2022 SRP.
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SAMAM LOCADORÂ LTDAEM PR,ESA:
FONE/FAX: (79) 32O5-85OOCN P]: L5.6O7.OzL I OOOI-47

E-lrlAIL:
LOCADORA@SAiIAIILOCADORA.COM.
EB

EN D.:

RUA ALAGOAS, No 58O,
SIQUEIRA CAIIPOS,
ARAGÀ,U, SE, CEP 49.íJ75-
o30

IVO ALCANTARA DA ROCHAREPRESENTANTE
LEGAL:

V. MENSAL
(R$)

V. TOTAL -
12 MESES

(R$)
QTD.

V. UNIT.
(R$)ITEI*4

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

MARCA/
MODELO

989.100,0015 5.49s,0 82.425,00Hyundai
H82O

MÊSI

EL DE PASSEI
HATCH 1.0 Veículo tip

utomóvel de passeio
no/modelo não inferior
022 (zero quilometro)

tens de série, potência
0, 8V, bi-combustível

flex), direção hidráulica,
nque de combustível,
pacidade 501, lotação,
pacidade para
ssageiros, 4 portas,
bricação nacional, com
r condicionado, travas
dros elétricos, airbag
uplo, câmbio, 05 (cinco
archasàfrentee0l
uma) à ré, tra
ianteira, retrovi

mos e ínterno, CD
RW. USB, MP3. radi

M/FM, rodas 175/?0
L4, jogo de tapetes d

rotetor de cárter, injeçã
letrônica, pneu estepe
emais equipamêntos d
gurança exigido pel

ONTRAM. KM LIVRE.
ombustível por conta d
ontratante, Manute
reventiva e Corretiva
otorista por conta d
ontratada.

UTOt\4

orrachas completo,

UNID.


